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ATOS DO PREFEITO

PARQUE ARRUDA CÂMARA

LEI ORDINÁRIA Nº 14.703, DE 1º DE JANEIRO DE 2023.

CONCEDEAREVISÃO GERALANUALDOS
SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DE JOÃO
PESSOA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVOAPROVOU E EU SANCIONOASEGUINTE
LEI:

Art. 1º - Fica concedida a revisão geral anual aos dos vereadores de João Pessoa,
atualizando-se seus subsídios pelo mesmo índice concedido aos servidores públicos municipais,
no percentual de 10% dez por cento), incidentes sobre o subsídio atualizado do mês de dezembro
de 2022 com vigência a partir o dia 1º de Janeiro do corrente exercício.

Art. 2º - O índice básico de reposição do art. 1º corresponde à variação do IGP/M
(Índice Geral de Preços - Mercado) apurado pela FGV – Fundação Getúlio Vargas, no período
acumulado de janeiro a dezembro de 2022.

Art. 3º -As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias
próprias e específicas.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º (primeiro) de Janeiro do corrente exercício.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 1º de janeiro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Mesa Diretora

PUBLICADA NO DOE-PB Nº 189, DE 30 DE DEZEMBO DE 2022.
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

LEI ORDINÁRIA Nº 14.704, DE 1º DE JANEIRO DE 2023.

CONCEDE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS
SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO,
D O P R O C U R A D O R G E R A L E D O S
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE JOÃO
PESSOA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVOAPROVOU E EU SANCIONOASEGUINTE
LEI:

Art. 1º - Fica concedida a revisão geral anual ao Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador
Geral e Secretários Municipais de João Pessoa, atualizando-se seus subsídios pelo mesmo
índice concedido aos servidores públicos municipais, no percentual de 10% dez por cento),
incidentes sobre o subsídio atualizado do mês de dezembro de 2022 com vigência a partir o dia
1º de Janeiro do corrente exercício.

Art. 2º - O índice básico de reposição do art. 1º corresponde à variação do IGP/M
(Índice Geral de Preços - Mercado) apurado pela FGV – Fundação Getúlio Vargas, no período
acumulado de janeiro a dezembro de 2022.

Art. 3º -As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias
próprias e específicas.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º (primeiro) de Janeiro do corrente exercício.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
Estado da Paraíba, em 1º de janeiro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO

Autoria: Mesa Diretora

PUBLICADA NO DOE-PB Nº 189, DE 30 DE DEZEMBO DE 2022.
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/189B-5FCD-0644-F814
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/700A-6EA1-67D3-74E0
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PORTARIANº. 01 Em, 02 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Nomear LUIS CLAUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAI-1 de ENCARREGADO DE MERCADO DE 2ª
CATEGORIAda SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3DB5-E3CF-DFF4-6664

PORTARIANº. 03 Em, 03 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 737/2023.

I – Exonerar ANA MARIA DA SILVA FREIRE, matrícula nº 55.797-8,
da função de confiança, símbolo FCDE-2 de DIRETOR PEDAGÓGICO DA ESCOLA
MUNICIPAL PRESIDENTE JOÃO PESSOA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 04 Em, 03 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 737/2023.

I – Nomear RAQUEL MONTEIRO DASILVAFREITAS, matrícula nº
82.186-1, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-2 de DIRETOR
PEDAGÓGICO DA ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE JOÃO PESSOA, da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 05 Em, 03 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 737/2023.

I – Nomear ANA MARIA DA SILVA FREIRE, matrícula nº 55.797-8,
para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-2 de DIRETOR PEDAGÓGICO DA
ESCOLA MUNICIPAL LUIZ VAZ DE CAMÕES, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DE23-BF1D-DB88-DDA8
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PORTARIANº 06 Em, 03 de janeiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, V e VIII, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, promulgada em 2.4.1990, e em consonância com o art.
44, da Lei Complementar no 3, de 30.12.1992 – Plano Diretor da Cidade de João Pessoa e
consolidada com a Lei Complementar no 054, de 23.12.2008, combinado com as Leis
Ordinárias Municipal nos 7.901 de 20.9.1995; 11.003 de 17.4.2007, 13.970 de 17.6.2020 e
os Decretos nos 5.454, de 26.9.05 e 5.783, de 13.11.2006 e tendo em vista o que consta do
Memorando 151.723/2022.

RESOLVE:

I – Nomear para os cargos de Conselheiros titular e suplente na
qualidade de Representantes da Câmara Municipal de João Pessoa, compor o Conselho
Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB, no âmbito da Secretaria de Planejamento.

a) – titularVereador: Damásio Franca Segundo Neto
b) – suplente.Vereador: João Bosco dos Santos Filho

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3C05-7800-234E-5C7D

PORTARIANº. 07 Em, 04 de janeiro de 2023

O no uso de suasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e de acordo com o art. 22, inciso III, da Lei Municipal nº 11.407,
de 07 de abril de 2008, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 143.060/2022.

RESOLVE:

I Exonerar LUCIANABARBOSADE SOUSAmatrícula nº– 30.947-8,
titular, e ALCILENE DA COSTA ANDRADE, matrícula nº 82.794-1, suplente,
Representantes da Secretaria de Educação e Cultura, MAX GLEIDSON DA SILVA
RAMOS, matrícula nº1.214-6, titular, e THAIS HENRIQUE FÉLIX CARDOSO,
matrícula nº 95.611-2, suplente, Representantes da Secretaria Executiva da Transparência
Pública, do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE–CMDCA, na SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 08 Em, 04 de janeiro de 2023

O no uso de suasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e de acordo com o art. 22, inciso III, da Lei Municipal nº 11.407,
de 07 de abril de 2008, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 143.060/2022.

RESOLVE:

I Nomear ALCILENE DA COSTAANDRADE, matrícula nº 82.794-–
1, titular e LUCIANA BARBOSA DE SOUSA matrícula nº 30.947-8, suplente
Representantes da Secretaria de Educação e Cultura, MAX GLEIDSON DA SILVA
RAMOS, matrícula nº1.214-6, titular e THAIS HENRIQUE FÉLIX CARDOSO,
matrícula nº 95.611-2, suplente, Representantes da Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE–CMDCA, na SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA, para o biênio 2022/2024.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/87CC-1E41-7633-B84D

PORTARIANº. 09 Em, 04 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Nomear PRICILLA ALVES TAVARES DA SILVA, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DAASSESSORIA DE ARTICULAÇÃO
SOCIAL, da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 11 Em, 04 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Exonerar JOSÉ FÁBIO DOS SANTOS, matrícula nº 97.044-1, do
cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ENCARREGADO DE MERCADO DE 1ª
CATEGORIA, da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 12 Em, 04 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Nomear FLORENCIO KOMEYNE EVANGELISTA DOS
SANTOS, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ENCARREGADO DE
MERCADO DE 1ª CATEGORIA, da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 14 Em, 04 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Nomear SULYA NEIVA LIRA OLIVEIRA, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE, da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO E CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 15 Em, 04 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Exonerar RICARDO DE LIMA RIBEIRO, matrícula nº 101.763-4
do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 16 Em, 04 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Nomear IAN ASSIS BEZERRA DE LIMA para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 17 Em, 04 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Nomear CAMILA DA SILVA FRANÇA para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAI-1 de ENCARREGADO DE CEMITÉRIO 2ª CATEGORIA da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 02 de janeiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 18 Em, 05 de janeiro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,(PB) no uso
das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal nº 2.380 de 26 de março de
1979, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 52.218/22.

RESOLVE:

I – Exonerar, de acordo com o artigo 38, e §1º do artigo 40, da Lei nº
2.380, de 26 de março de 1979, (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa), ANTONIO MEDEIROS SOBRAL NETO, matrícula nº 86.087-0, ocupante do
cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DE97-33EF-CE01-0724

PORTARIANº. 19 Em, 05 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Exonerar KYM QUEIROZ DE LUCENA, matrícula nº 100.425-7, do
cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DASEÇÃO DE PARQUES E JARDINS da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 20 Em, 05 de janeiro de 2023

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021.

I – Nomear SUENIA MICHELLE VITORIO DE SOUZA, para exercer
o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE PARQUES E JARDINS
da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEAD

PORTARIANº 06 Em, 06 de janeiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 1.128/2023.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar,
a pedido, EMANUEL ALMEIDA DOS SANTOS, matrícula nº 68.135-9, ocupante do
cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 10 Em, 06 de janeiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 128.653/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a FABRICIO ALEXANDRE DA SILVA matrícula
nº 82.128-4, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.02.3.1 para classificação 1.11.02.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de novembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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EXTRATO

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 07/2022 – UEP/SEGGOV

(Primeira Ordem de Serviço ao Contrato n° 02.006/2022-UEP/SEGGOV)

A Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável

(UEP/SEGGOV), torna público que emitiu a Ordem de Serviço n° 07/2022-

UEP/SEGGOV, primeira ordem de serviço ao Contrato n° 02.006/2022 –

UEP/SEGGOV, emitida na data de 14/12/2022, cujo objeto é a Consultoria

individual para serviços referentes às atividades elaboração de estudos

preliminares, diagnóstico e termos de referência para aquisições na implantação

do Centro de Cooperação da Cidade CCC - 2 Etapa e Apoio à Unidade Executora

do Programa de Desenvolvimento Urbano Integrado e Sustentável do Município

de João Pessoa e ao Programa “João Pessoa Sustentável", autorizando a
execução dos serviços e a entrega dos produtos previstos no referido contrato
administrativo e seus anexos, em conformidade com seu cronograma físico-
financeiro, a ser executado por Marcelo Soares de Oliveira, contratada por meio
de Seleção de Consultor Individual nº 97001/2022. A ordem de serviço foi
subscrita pelo Secretário de Gestão Governamental do Município de João
Pessoa/PB, pelo Gestor da Execução do Contrato e pelo Representante da
Contratada.

MARCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB

ANTÔNIO DE FÁTIMA ELIZEU DE MEDEIROS
Coordenador Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa

Sustentável

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 08/2022 – UEP/SEGGOV

(Primeira Ordem de Serviço ao Contrato n° 02.005/2022-UEP/SEGGOV)

A Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável
(UEP/SEGGOV), torna público que emitiu a Ordem de Serviço n° 08/2022-
UEP/SEGGOV, primeira ordem de serviço ao Contrato n° 02.005/2022 –

UEP/SEGGOV, emitida na data de 22/12/2022, cujo objeto é a Aquisição de 02
(duas) Soluções de Data Center Modular Seguro para a Prefeitura Municipal de
João Pessoa, conforme especificações constantes no Termo de Referência
financiado com recursos do contrato de empréstimo nº 4444/OC-BR (BR-L 1421),
firmado entre o Município de João Pessoa/PB e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID, autorizando a execução dos serviços e a entrega dos
produtos previstos no referido contrato administrativo e seus anexos, em
conformidade com seu cronograma físico-financeiro, a ser executado por
TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA, contratada por meio de
Pregão Eletrônico nº 71001/2022.Aordem de serviço foi subscrita pelo Secretário
de Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB, pelo Gestor da
Execução do Contrato e pelo Representante da Contratada.

MARCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB

ANTÔNIO DE FÁTIMA ELIZEU DE MEDEIROS
Coordenador Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa

Sustentável
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EXTRATO DE I TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 016/2021.A

CHAVE CGM: B5UM-K7Z4-B6RU-CRZ1

Contratante: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa/PB – IPMJP, CNPJ:
40.955.403/0001-09 EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DAContratado:
PREVIDÊNCIA - DATAPREV S.A 42.422.253/0001-01 Contratação de– CNPJ nº OBJETO:
empresa para disponibilizar o serviço de fornecimento de consultas online aos dados do Sirc.
Vigência: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

João Pessoa 30 de dezembro de 2022

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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AVISO

CONVITE À APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CHAVE CGM/JP TFWP-D87F-276M-W31M

3º AVISO DE PRORROGAÇÃO

Brasil
NOME DO PROJETO: Programa de Desenvolvimento Urbano Integrado e Sustentável do
Município de João Pessoa – “João Pessoa Sustentável”
NOME DO PROCESSO DE SELEÇÃO Contratação de consultoria para realizar estudo e
redefinição do modelo de Gestão e Operação do Parque Zoobotânico Arruda Câmara -
PZAC, para realização de estudo, mapeamento e propor um modelo inovador de gestão
para o Parque ZoobotânicoArruda Câmara, de forma a aperfeiçoar suas atividades visando
garantir maior eficiência nas rotinas operacionais, potencializar a conservação e
preservação ambiental do parque e atrair novos investimentos viabilizando mais benefícios
à sociedade com sustentabilidade socioambiental.

EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-BR (BR-L1421)
REFERÊNCIANº SBQC Nº 91003/2022

As Manifestações de Interesse deverão ser entregues em meio digital (formato “pdf”) por
correio eletrônico/e-mail, para o destinatário: celuep@joaopessoa.pb.gov.br, até as 23:59 h
do dia 27 de janeiro de 2022 (horário de Brasília/DF, Brasil). Para maiores informações
sobre o objeto, as interessadas poderão acessar o link:
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=7181, onde está disponível
uma versão resumida do Escopo dos Serviços.

João Pessoa, 06 de janeiro de 2023.

VANDEIVI AMÂNCIO
Presidente da Comissão Especial de Licitação da Unidade Executora do Programa João

Pessoa Sustentável
Prefeitura Municipal de João Pessoa
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TERMO DE PRORROGAÇÃO

Processo n° 20.976/2022

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE SINDICÂNCIA

Com base na solicitação constante nos autos do processo suso, referente à
prorrogação de prazo, para facilitar conclusão dos trabalhos da Sindicância oriunda da
Portaria nº 093/2022, publicada no Diário Oficial da Prefeitura de João Pessoa, Ed. nº 154,
de 08 de novembro de 2022, com a finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia do
processo Nº 20.976/2022, Fica PRORROGADO o prazo para mais 15 dias, a contar da
publicação deste termo.

Cientifique-se os interessados.

_________________________________________
LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP
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TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 11.040/2022

OBJETIVO RETIFICAR TERMOS DO CONTRATO: – Celebrado entre o Município de
João Pessoa, através da Secretaria Municipal de Saúde, e CANON MEDICAL SYSTEMS
DO BRASIL LTDA, constituindo-se objeto do Contrato supracitado, para a
CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRETAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA O EQUIPAMENTO
ANGIÓGRAFO DA MARCA CANON, E SEUS PERIFÉRICOS, PERTENCENTES AO
HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL (HMSI) VINCULADO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA/PB, cujo presente Termo de Apostilamento,
passa a ser corretamente adequado ao objeto licitado para os recursos a serem aplicados.

ONDE LÊ-SE: CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRETAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA
PARA O EQUIPAMENTO ANGIÓGRAFO DA MARCA CANON, E SEUS PERIFÉRICOS,
PERTENCENTES AO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL (HMSI) VINCULADO À
SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE DE JOÃO PESSOA/PB

LEIA-SE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS
ORIGINAIS PARA O EQUIPAMENTO ANGIÓGRAFO DA MARCA CANON, E SEUS
PERIFÉRICOS, PERTENCENTES AO HOSPITAL MUNICIPAL SNATA ISABEL (HMSI)
VINCULADO À SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE DE JOÃO
PESSOA.

ONDE LÊ-SE: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9.400,00 (nove mil e
quatrocentos reais)

LEIA-SE: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos
reais)

João Pessoa, 09/10/2023

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde Municipal

TERMO DE RETIFICAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Memorando Interno Nº 47.534/2022/SEINFRA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 11.028/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia para execução de
rampas de acessibilidade, aberturas de calçadas e intervenção em canteiros dos projetos
enviados pela Semob, em toda cidade de João Pessoa/PB.

A Secretária de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de João Pessoa no uso das suas
atribuições que lhe são conferidas e com base nas informações constantes do Processo
Administrativo Nº 47.534/2022/SEINFRA, referente ao Pregão Eletrônico nº 11.028.2022 tendo
transcorrido regulamente o processo licitatório em referência, depois de cumpridas todas as suas
fases legais e administrativas com fundamentação na Lei nº 8.666/93 e 10.520, não sendo verificado
nenhum vicio que pudesse macular a regularidade do certame, tendo sido cumpridos todos os prazos
regulamentares estabelecidos no referido processo; homologo o procedimento e adjudico o objeto
deste Pregão Eletrônico, constantes na ata da Comissão Setorial de Licitação, declarando vencedora
da licitação à empresa NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA, CNPJ Nº
04.290.148/0001-69 no valor global de R$ 1.042.876,77 (hum milhão, quarenta e dois mil,
oitocentos e setenta e seis reais e setenta e sete centavos).
.

João Pessoa, 09 de janeiro de 2023.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário de Infraestrutura /PMJP.


